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DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 16 DE AGOSTO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2012, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas à penalidade de multa.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

ANEXO

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

53000.001822/2012 Associação de Rádio Comunitária
Cristo Rei - ARCREI RADCOM

Várzea Grande MT Multa 571,16 Inciso XV do Art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 891,

de 16/8/2013
Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

53000.014855/2012 Associação Beneficente Comunitá-
ria "ABC" - Shalon RADCOM

Cuiabá MT Multa 2.741,59 Incisos XII, XV e XXIX do
Art. 40 do Decreto nº 2.615,
de 3/6/98 Portaria DEAA n° 892,

de 16/8/2013
Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 1 6 4 4 9 / 2 0 11 Fundação Educativa e Cultural Jo-
sé Allamano FME

Boa Vista RR Multa 559,77 Alínea "h" do item 12 do art.
28 do Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Portaria DEAA n° 893,

de 16/8/2013

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

5 3 0 0 0 . 0 1 6 4 4 3 / 2 0 11 Fundação Educativa e Cultural Jo-
sé Allamano

FME Boa Vista RR Multa 559,77 Alínea "h" do item 12 do art.
28 do Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Portaria DEAA n° 894,

de 16/8/2013

Portaria MC n° 85/1994
Portaria MC n° 112/2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria nº
657, de 17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União em 20 de maio de 2013, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas à penalidade de multa
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações

OCTAVIO PENNA PIERANTI

ANEXO

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

53000.030326/2013 RBS Participações S.A TV Caxias do Sul RS Multa 788,81 Alínea "b" do art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações Portaria DEAA n° 895,

de 16/8/2013
Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO DA DIRETORA
Em 16 de agosto de 2013

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, tendo em vista o disposto no art. 6º da Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012 e no uso
das atribuições que lhe confere, resolve:

Dar publicidade às aprovações de local de instalação e equipamentos das estações e às alterações de características técnicas das entidades executantes do serviço de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares,
listadas em anexo.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

ANEXO

AT O TIPO ENTIDADE UF LOCALIDADE S E RV I Ç O CANAL PROCESSO
DESPACHO DEOC Nº 718

DE 15/08/2013
APL CANAL BRASILEIRO DA INFORMAÇÃO CBI LTDA SP ESPÍRITO SANTO DO PINHAL RT V D 20 53000.013966/2013

DESPACHO DEOC Nº 717
DE 15/08/2013

APL RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA SP SÃO JOSÉ DO RIO PARDO RT V D 18 5 3 0 0 0 . 0 11 4 7 5 / 2 0 1 3

DESPACHO DEOC Nº 716
DE 15/08/2013

APL TV ÔMEGA LTDA SP RIBEIRÃO BONITO RT V D 40 53000.009471/2013

DESPACHO DEOC Nº 715
DE 15/08/2013

APL FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM SE I TA B A I A N A RT V D 19 53000.002650/2013

DESPACHO DEOC Nº 714
DE 15/08/2013

APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA SP B R O TA S RT V D 50 53000.058149/2012

DESPACHO DEOC Nº 713
DE 15/08/2013

APL FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM SE ESTÂNCIA RT V D 19 53000.002651/2013

DESPACHO DEOC Nº 712
DE 15/08/2013

APL FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM GO GOIANÉSIA RT V D 41 53000.002654/2013

ATO No- 4.923, DE 12 DE AGOSTO DE 2013

Processo no 53500.014875/2013. Expede autorização à SAU-
LO J. DE MOURA BORBA-ME., CNPJ/MF no 02.040.219/0001-40,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.925, DE 12 DE AGOSTO DE 2013

Processo no 53500.005086/2013. Expede autorização à CPG-
NET SOLUÇOES EM INTERNET E REDE LTDA - ME, CNPJ/MF
no 15.723.835/0001-47, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade,
em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 4.931, DE 12 DE AGOSTO DE 2013

Processo no 53500.007620/2013. Expede autorização à UP
SOLUTIONS ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA - EPP,
CNPJ/MF no 07.447.706/0001-45, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 5.000, DE 16 DE AGOSTO DE 2013

Processo n° 53500.001700/2003. Outorga autorização de uso
de radiofrequências na faixa de 2.570 MHz a 2.620 MHz, à TE-
LESERV S/A, CNPJ n.º 02.242.370/0001-60, associada à Autorização
para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia. O valor da
outorga de autorização para uso da radiofrequência, objeto deste ato,
é de R$ 83.684,21 (oitenta e três mil, seiscentos e oitenta e quatro
reais e vinte e um centavos).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 5.001, DE 16 DE AGOSTO DE 2013

Processo n° 53500.013834/2009. Outorga autorização de uso
de radiofrequências na faixa de 2.570 MHz a 2.620 MHz, à TV
SHOW BRASIL S/A, CNPJ n.º 23.592.140/0001-00, associada à Au-

torização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia. O
valor da outorga de autorização para uso da radiofrequência, objeto
deste ato, é de R$ 2.418.901,24 (dois milhões, quatrocentos e dezoito
mil, novecentos e um reais e vinte e quatro centavos).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

DESPACHO DA SECRETÁRIA
Em 16 de agosto de 2013

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA-SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto na NOTA TÉCNICA nº 1760/2013/CGRC/SCE-
MC, constante do processo 53000.046810/2012, de sorte a negar
provimento ao recurso interposto pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA RÁDIO TRÊS PODERES FM, participante do Aviso de Ha-
bilitação nº 8/2012, diante da decisão de indeferimento de seu re-
querimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, no município de Conchal, estado de São Paulo, tendo
em vista a ausência de fatos novos e de circunstâncias suscetíveis de
rever a decisão.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

recepcao
Linha poligonal

recepcao
Linha
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DESPACHO DEOC Nº 711
DE 15/08/2013

APL FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCA-
T I VA S

SP ARARAS RT V D 36 5 3 0 0 0 . 0 2 7 11 9 / 2 0 1 3

DESPACHO DEOC Nº 710
DE 15/08/2013

APL TV ZONA SUL LTDA RS RIO GRANDE RT V D 50 53000.005275/2013

DESPACHO DEOC Nº 709
DE 15/08/2013

APL FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCA-
T I VA S

SP ASSIS RT V D 44 5 3 0 0 0 . 0 3 11 8 5 / 2 0 1 3

DESPACHO DEOC Nº 708
DE 15/08/2013

APL CANAL BRASILEIRO DA INFORMAÇÃO CBI LTDA CE F O RTA L E Z A RT V D 51 53000.057364/2012

DESPACHO DEOC Nº 707
DE 15/08/2013

APL SOCIEDADE RÁDIO EMISSORA PARANAENSE S.A PR APUCARANA RT V D 43 5 3 0 0 0 . 0 11 8 0 5 / 2 0 1 3

DESPACHO DEOC Nº 706
DE 15/08/2013

APL TV ZONA SUL LTDA RS CAMAQUÃ RT V D 50 53000.005274/2013

DESPACHO DEOC Nº 705
DE 15/08/2013

APL RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA SP PIRACICABA RT V D 16 53000.008845/2013

DESPACHO DEOC Nº 704
DE 15/08/2013

APL FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM MG RAUL SOARES (SERRA DO
BOACHÁ)

RT V D 26 53000.002642/2013

DESPACHO DEOC Nº 703
DE 15/08/2013

APL TV STUDIOS DE JAÚ S/A SP GARÇA RT V D 24 53000.063236/2012

DESPACHO DEOC Nº 702
DE 15/08/2013

APL TV CORCOVADO S/A RJ CABO FRIO RT V D 26 53000.007398/2013

DESPACHO DEOC Nº 701
DE 15/08/2013

APL SISTEMA CLUBE DE COMUNICAÇÃO LTDA SP JABOTICABAL RT V D 16 53000.005044/2013

DESPACHO DEOC Nº 700
DE 15/08/2013

APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA SP SÃO SEBASTIÃO RT V D 15 53000.021230/2013

DESPACHO DEOC Nº 699
DE 15/08/2013

APL FUNDAÇÃO VILA RICA DE RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA MG BELO HORIZONTE TVD 42 53000.057871/2012

DESPACHO DEOC Nº 698
DE 15/08/2013

APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA SP CACHOEIRA PAULISTA RT V D 49 53000.057558/2012

DESPACHO DEOC Nº 697
DE 15/08/2013

APL TELEVISÃO BAHIA LTDA BA URUÇUCA RT V D 27 53000.007890/2013

DESPACHO DEOC Nº 696
DE 15/08/2013

APL RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA SC LAGES RT V D 26 53000.013950/2013

DESPACHO DEOC Nº 695
DE 15/08/2013

APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA SP SÃO BENTO DO SAPUCAÍ RT V D 34 53000.056439/2012

DESPACHO DEOC Nº 694
DE 15/08/2013

APL TV TAUBATÉ LTDA SP PIQUETE RT V D 17 53000.063809/2012

DESPACHO DEOC Nº 693
DE 15/08/2013

APL TV FRONTEIRA PAULISTA LTDA SP RINÓPOLIS RT V D 31 53000.018718/2013

DESPACHO DEOC Nº 692
DE 15/08/2013

APL RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES DE MINAS GERAIS MG DIVINÓPOLIS RT V D 20 53000.008858/2013

DESPACHO DEOC Nº 691
DE 15/08/2013

APL TVSBT CANAL 5 DE PORTO ALEGRE S/A RS TO R R E S RT V D 29 53000.063209/2012

DESPACHO DEOC Nº 690
DE 15/08/2013

APL EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISÃO S/A SP ARARAQUARA RT V D 42 53000.023296/2010

DESPACHO DEOC Nº 689
DE 15/08/2013

APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA MA SÃO LUÍS RT V D 25 53000.059341/2010

DESPACHO DEOC Nº 688
DE 15/08/2013

APL TELEVISÃO BANDEIRANTES DE PRESIDENTE PRUDENTE LTDA SP MARÍLIA RT V D 18 53000.018755/2013

DESPACHO DEOC Nº 687
DE 15/08/2013

APL RBS PARTICIPAÇÕES S.A. RS FA R R O U P I L H A RT V D 23 5 3 0 0 0 . 0 5 2 9 9 4 / 2 0 11

Ministério de Minas e Energia
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 268, DE 15 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 11 e 12,
do Decreto-Lei no 200, de 25 de fevereiro de 1967, no art. 55 da Lei
no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no art. 2o, § 2o, do Decreto no

5.163, de 30 de julho de 2004, no art. 2o, inciso I, do Decreto no

5.597, de 28 de novembro de 2005, e no Decreto no 6.353, de 16 de
janeiro de 2008, e o que consta no Processo no 48000.001356/2013-
11, resolve:

Art. 1o Delegar competência ao Secretário de Planejamento e
Desenvolvimento Energético do Ministério de Minas e Energia para
expedir portarias com as seguintes finalidades:

I - definir garantia física de energia e potência de empre-
endimento de geração, nos termos do art. 2o, § 2o, do Decreto no

5.163, de 30 de julho de 2004;
II - autorizar acesso exclusivo a um consumidor, em tensão

igual ou superior a 230 kV, por intermédio de concessionária local de
distribuição ou de transmissão de energia elétrica, conforme dispõe o
art. 2o, inciso I, do Decreto no 5.597, de 28 de novembro de 2005;
e

III - autorizar modificações de características técnicas de
projetos que impliquem alterações de garantia física, de capacidade
instalada e de localização de central geradora, após a emissão de
outorga, mantido o prazo contratual de entrega de energia, previstos
no art. 8o-A da Portaria MME no 514, de 2 de setembro de 2011, e no
art. 17 da Portaria MME no 132, de 25 de abril de 2013.

Parágrafo único. A presente delegação de competência po-
derá ser exercida pelo Secretário-Adjunto de Planejamento e De-
senvolvimento Energético, nos casos de afastamentos ou impedimen-
tos regulamentares da autoridade ora delegada.

Art. 2o As competências a que se refere esta Portaria serão
exercidas com a fiel observância das normas legais vigentes, devendo
as autoridades destinatárias da referida delegação manter regular-
mente informados o Gabinete do Ministro e a Secretaria-Executiva
acerca dos atos administrativos praticados.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4o Fica revogada a Portaria MME no 129, de 19 de
março de 2009.

EDISON LOBÃO

PORTARIA No- 270, DE 15 DE AGOSTO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 12, 18, 19
e 20 do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, e o que consta no
Processo no 48000.001114/2013-26, resolve:

Art. 1o O parágrafo único do art. 1o da Portaria MME no 226,
de 5 de julho de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Parágrafo único. O Leilão de que trata o caput deverá ser
realizado em 18 de novembro de 2013." (NR)

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES

E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 16 de agosto de 2013

Nº 2.895 - Processo nº: 48500.000645/2007-97. Interessado: Santa
Helena Energia S.A. Decisão: (i) Alterar as características do sistema
de transmissão de interesse restrito da PCH Santa Helena; (ii) Re-
tificar o art. 3º da Resolução Autorizativa nº 3.680, de 25 de setembro
de 2012. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 16 de agosto de 2013

Nº 2.896 - Processo nº 48500.001712/2011-01. Interessado: Arizona 1
Energia Renovável S.A. Decisão: Liberar unidades geradoras para
início de operação em teste a partir de 19 de agosto de 2013. Usina:
EOL Arizona 1. Unidades Geradoras: UG2, UG3, UG4, UG5, UG11,
UG13 e UG14, totalizando 14.000kW. Localização: Município de Rio
do Fogo, Estado do Rio Grande do Norte. A íntegra deste Despacho
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblio-
teca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 16 de agosto de 2013

Nº 2.897 - Processo nº 48500.004646/2013-84. Decisão: (i) efetivar
como ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico
da PCH Cachoeira do Prata, com potência estimada de 24,7 MW, às
coordenadas 18°05'30,93" de Latitude Sul e 46°13'26,04" de Lon-
gitude Oeste, situada no Rio da Prata, sub-bacia 42, bacia hidro-
gráfica do rio São Francisco, no Estado de Minas Gerais, cuja so-
licitação foi protocolada na ANEEL no dia 29/7/2013 pela empresa
MGF Engenharia e Incorporações Ltda., inscrito no CNPJ sob o nº
83.900.043/0001-50, tendo em vista o preenchimento dos requisitos
do artigo 2º da Resolução ANEEL nº 343/2008; (ii) estabelecer que
os estudos deverão ser entregues ao protocolo-geral da ANEEL até
19/10/2014, conforme art. 3, § 4º, da Resolução ANEEL nº
343/2008.

Nº 2.898 - Processo nº 48500.004647/2013-29. Decisão: (i) efetivar
como ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico
da PCH Peixe, com potência estimada de 16,4 MW, às coordenadas
18°00'19,44" de Latitude Sul e 46°15'53,12" de Longitude Oeste,
situada no Rio da Prata, sub-bacia 42, bacia hidrográfica do rio São
Francisco, no Estado de Minas Gerais, cuja solicitação foi proto-
colada na ANEEL no dia 29/7/2013 pela empresa MGF Engenharia e
Incorporações Ltda., inscrito no CNPJ sob o nº 83.900.043/0001-50,
tendo em vista o preenchimento dos requisitos do artigo 2º da Re-
solução ANEEL nº 343/2008; (ii) estabelecer que os estudos deverão
ser entregues ao protocolo-geral da ANEEL até 19/10/2014, conforme
art. 3, § 4º, da Resolução ANEEL nº 343/2008.

Nº 2.899 - Processo nº 48500.004648/2013-73. Decisão: (i) efetivar
como ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico
da PCH Areias, com potência estimada de 7,5 MW, às coordenadas
17°6'42" de Latitude Sul e 49°7'3" de Longitude Oeste, situada no
Rio Meia Ponte, sub-bacia 60, bacia hidrográfica do rio Paraná, no
Estado de Goiás, cuja solicitação foi protocolada na ANEEL no dia
29/7/2013 pela empresa MGF Engenharia e Incorporações Ltda., ins-
crito no CNPJ sob o nº 83.900.043/0001-50, tendo em vista o pre-
enchimento dos requisitos do artigo 2º da Resolução ANEEL nº
343/2008; (ii) estabelecer que os estudos deverão ser entregues ao
protocolo-geral da ANEEL até 19/10/2014, conforme art. 3, § 4º, da
Resolução ANEEL nº 343/2008.

recepcao
Linha poligonal




